
Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 117.680 - PR (2019/0269333-5)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : NILTON CEZAR SERVO II 
ADVOGADOS : ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA  - PR033047 
   MATHIAS VILHENA DE ANDRADE NETO E OUTRO(S) - 

PR083476 
   DANILO TAVARES PAIVA  - SC052622 
   CARLA GRACIELA MASSUDA BELON  - SC047726 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. LEI 
FEDERAL N. 9.296/1996. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO NÃO 
ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por NILTON CÉZAR 
SERVO II, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 
233):

RECURSO EM HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO DI VENEZIA. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA LIGADA À EXPLORAÇÃO DE 
JOGOS DE AZAR. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. LEI N. 
12.965/2014 - LEI DO MARCO CIVIL DA INTERNET. 
POSSIBILIDADE DE ACESSO AOS DADOS TELEMÁTICOS SEM 
A NECESSIDADE DE LIMITE TEMPORAL, PARA FINS DE 
INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Lei do Marco Civil da Internet aplica-se às relações privadas, 
e o art. 10 desse estatuto tem previsão ampla da necessidade de tutela 
da privacidade de dados pessoais e do conteúdo de comunicações 
privadas. Além disso, ao tratar do acesso judicial, somente exige 
limitação temporal no acesso aos registros de "aplicações de internet", 
termo legal usado para definir "o conjunto de funcionalidades que podem 
ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet" (art. 5°, 
VII).

2. Apesar de o artigo 22, III, da Lei n. 12.965/2014 determinar que a 
requisição judicial de registro deve conter o período ao qual se referem, 
tal quesito só é necessário para o fluxo de comunicações, sendo 
inaplicável nos casos de dados já armazenados que devem ser obtidos 
para fins de investigações criminais.

3. Recurso em habeas corpus improvido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 253/263), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido violou o artigo 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal.
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Argumenta que, “no presente caso, denota-se violação constitucional 
ímpar: o Juízo originalmente coator acolheu o inusitado pedido do Ministério Público 
para quebrar o sigilo das comunicações telemáticas do recorrente de forma indiscriminada 
(foram obtidos todos os dados existentes nas contas eletrônicas do recorrente, na íntegra, 
desde a abertura das contas até o momento da quebra – também, em período não 
relacionado às investigações), avalizando verdadeira e abusiva devassa, em claro excesso 
investigatório” (fl. 261).

Expõe, ainda, que o Juízo da instrução “o fez sem qualquer fundamento 
plausível (...) limitando-se a realizar fundamentação per relationem à manifestação 
ministerial” (fl. 261).

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 284/288.
É o relatório.
Decido.
O recurso extraordinário não deve ser admitido.
A análise da questão suscitada no presente recurso extraordinário 

perpassa, inexoravelmente, pelo exame da Lei Federal n. 9.296/1996, de modo que 
eventual afronta à Constituição Federal, se houvesse, seria indireta (ofensa reflexa), o 
que não legitima a interposição do apelo extremo.

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, em casos análogos ao dos autos:

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, § 
2º, I E IV, DO CÓDIGO PENAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DA PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO 
GERAL. ARTIGO 543-A, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
DE 1973 C/C ARTIGO 327, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
PROBATÓRIA. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL 
REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE 639.228. TEMA 
424. ALEGADA OFENSA AO ARTIGO 5º, XII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILICITUDE DA PROVA. 
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA 
DA DENÚNCIA. MATÉRIAS DE ÍNDOLE 
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 
PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO CURSO DO 
INQUÉRITO POLICIAL E UTILIZAÇÃO DE PROVAS ILÍCITAS. 
DECISÃO DE PRONÚNCIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 279 DO STF. DECISÃO DE PRONÚNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. (ARE 1126981 AgR, Relator(a):  Min. 
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LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/08/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 02-09-2019 PUBLIC 03-09-2019)

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Penal e 
Processo Penal. 3. Facilitação de descaminho (art. 318 do Código 
Penal). 4. Descumprimento do artigo 514 do Código de Processo Penal. 
Alegada ilegalidade nas interceptações telefônicas. Matéria 
infraconstitucional. Ofensa reflexa à Constituição Federal. 
Necessidade de reexame do acervo probatório. Súmula 279 do STF. 5. 
Discussão quanto à possibilidade de prorrogações sucessivas do prazo 
de autorização judicial para interceptação telefônica. Complexidade da 
investigação. Repercussão geral reconhecida no processo-paradigma 
RE-RG 625.263/PR, de minha relatoria. 6. Ausência de argumentos 
capazes de infirmar a decisão agravada. 7. Agravo regimental 
desprovido. (ARE 1162384 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 28/06/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 31-07-2019 PUBLIC 01-08-2019)

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, V, do Código de Processo 
Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Vice-Presidente
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